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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal
de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal
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Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas,
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais,
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais
e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de
Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.º 371, DE 4 DE MARÇO DE 2002

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando:
as atribuições comuns da União, dos Estados e dos Municípios brasileiros, na garantia

da atenção aos problemas prioritários de saúde da população, estabelecida na Lei 8.080, de
19/09/90;

a Política Nacional de Medicamentos aprovada por meio da Portaria nº 3916, de
15/11/98, que estabelece as diretrizes, prioridades e responsabilidades da Assistência
Farmacêutica para os gestores federal, estaduais e municipais, do Sistema Único de Saúde;

o Plano de Reorganização da Atenção à Hipertensão Arterial e ao Diabetes Mellitus
aprovado pela Portaria/GM n° 16, de 03/01/2002, que estabelece a organização da assistência,
prevenção e promoção à saúde, a vinculação dos usuários à rede, a implementação de programa
de educação permanente em hipertensão arterial, diabetes mellitus e demais fatores de risco para
doenças cardiovasculares, resolve;

Art. 1o Instituir o Programa Nacional de Assistência Farmacêutica para Hipertensão
Arterial e Diabetes Mellitus, parte integrante do Plano Nacional de Reorganização da Atenção a
Hipertensão Arterial e Diabetes Mellitus.

Parágrafo único. O referido Programa será financiado e desenvolvido de maneira
solidária e pactuada pela União, Estados e Municípios.

Art. 2o O Programa a que se refere o artigo anterior tem os seguintes objetivos:
I - implantar o cadastramento  dos portadores de hipertensão e diabetes mediante a

instituição do Cadastro Nacional de Portadores de Hipertensão e Diabetes a ser proposto pela
Secretaria de Políticas de Saúde do Ministério da Saúde e pactuado na Comissão Intergestores
Tripartite - CIT;

II - ofertar de maneira contínua para a rede básica de saúde os medicamentos para
hipertensão hidroclorotiazida 25 mg, propanolol 40 mg e captopril 25 mg e diabetes metformina
850  mg , glibenclamida  5mg e insulina definidos e propostos  pelo Ministério da Saúde,
validados e pactuados pelo Comitê do Plano Nacional de Reorganização da Atenção a
Hipertensão Arterial e Diabetes e pela CIT;

III - acompanhar e avaliar os impactos na morbi-mortalidade para estas doenças
decorrentes da implementação do Programa Nacional.

Art. 3o - Para execução do Programa ficam definidas as seguintes responsabilidades:
I - Do gestor federal:
elaboração e apresentação a CIT das diretrizes e das modalidades de

operacionalização do referido Programa;
aquisição e fornecimento aos municípios dos medicamentos padronizados para

tratamento da Hipertensão Arterial e do Diabetes Mellitus de forma a contemplar todos os
pacientes cadastrados.
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desenvolvimento e disponibilização para os municípios de instrumento que permita o
cadastramento e acompanhamento dos portadores das doenças especificadas;

coordenação nacional do Programa em conjunto com as Secretarias Estaduais  e
Municipais de Saúde;

elaboração e manutenção da base nacional do Cadastro Nacional de Portadores de
Hipertensão Arterial e Diabetes;

acompanhamento e avaliação do  Programa quanto ao custo benefício, modelos de
gestão, adesão e operacionalização local, impactos epidemiológicos e assistenciais.

II - Das Secretarias Estaduais:
coordenação estadual do Programa  mediante estratégias que fortaleçam a gestão das

políticas de prevenção e tratamento da hipertensão e diabetes;
acompanhamento e assessoria aos municípios no processo de adesão ao Programa

Nacional particularmente quanto às ações de prevenção e controle clínico destas doenças;
assessoria aos municípios na implementação local do Cadastro Nacional de

Portadores de Hipertensão e Diabetes;
consolidação e manutenção no nível estadual do Cadastro Nacional de Portadores de

Hipertensão Arterial e Diabetes;
III - Das Secretarias Municipais de Saúde:
implementação em nível local, com apoio das Secretarias Estaduais de Saúde, do

Cadastro Nacional de Portadores de Hipertensão Arterial e Diabetes Mellitus;
cadastramento dos pacientes  e manutenção do Cadastro Nacional atualizado;
 garantia de acesso ao tratamento clínico aos portadores destas doenças na rede básica

de saúde;
participação nos processos de capacitação dos profissionais da rede básica para o

acompanhamento clínico destas doenças;
implantação de outras ações de promoção de hábitos e estilos de vida saudáveis

voltados para a melhoria do controle clínico destas doenças.

Art. 4o  Os recursos orçamentários de que trata a presente portaria correrão por conta
do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o programa de trabalho
10.303.0005.4368.0001 – atendimento à população com medicamentos e insumos estratégicos.

Art. 5º A Secretaria Executiva e a Secretaria de Políticas de Saúde adotarão em
conjunto as medidas necessárias para a operacionalização do Programa.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI


